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TERMO ADITIVO Nº 01 A ARP Nº 077/2025 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2025- PREGÃO ELETRONICO Nº 024/2025 

 

  A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA DA FE, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 18.025.957/0001-58, com sede à Praça Getúlio Vargas, nº 60, nesta cidade, 

neste ato, representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Adilson dos Santos, brasileiro, casado, portador 

da Cédula de Identidade nº MG-2.462.699 SSP/MG e CPF nº  451.134.326-87,  residente e domiciliado 

à Praça Getúlio Vargas, nº 60, bairro Centro, em Maria da Fé, MG, denominada CONTRATANTE, e 

a empresa COMERCIO DE FRIOS MARIENSE LTDA, inscrita no CNPJ nº 

30.644.467/0001-35,  com sua sede a Rua Jurema Campos de Almeida, nº 25, bairro Turquia, 

na cidade de Maria da Fé/MG, neste ato  representada pela Sra. Andreia Aparecida de 

Oliveira, brasileira, CPF nº 034.152.006-39, doravante denominado simplesmente 

CONTRATADO, firmam o TERMO ADITVO a ARP  Nº 077/2026, Registro de preços para 

Aquisição de Gêneros Alimentícios para compor a Merenda Escolar das Escolas da Rede Municipal 

de Ensino e Material de Higiene e Limpeza, no 2º semestre do ano letivo de 2025 e 2026, em 

atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Educação, conforme Termo de Referência e Estudo 

Técnico Preliminar,  com fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d” § 8º, da  Lei nº 14.133/21, 

em sua atual redação, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO 

O Objeto do presente Termo Aditivo é a readequação de valores dos seguintes produtos, 

conforme tabela abaixo e NF’s em anexo, seguindo as mesmas condições estipuladas no contrato 

original, acima em destaque. 

Número Descrição Marca Unid. Vlr Unit. 
Anterior   

Vlr Unit. Reajustado 
em 14/04/2026 

19 CARNE BOVINA  CARNE BOVINA DE 2º – TIPO ACÉM OU 
MÚSCULO, REFRIGERADA (TEMPERATURA DE 4º A 7º NO 
ATO DA ENTREGA), MOÍDA OU PICADA EM CUBOS, LIMPA, 
COR CARACTERÍSTICA, CONSISTÊNCIA FIRME, ISENTA DE 
RANÇO, AUSÊNCIA DE ODORES E SABORES ESTRANHOS, 

AUSÊNCIA DE MANCHAS, PARASITAS E LARVAS. O 
PERCENTUAL ACEITÁVEL DE SEBO OU GORDURA É DE 

10%, DEVE ESTAR ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS. 
ENTREGA FRACIONADA, DE 1 A 2 VEZES POR SEMANA, 
CONFORME CRONOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 

ALIMENTAR - ALI KG 30,020 32,40 

77 PEITO DE FRANGO PEITO DE FRANGO, REFRIGERADO 
(TEMPERATURA DE 4º A 7º NO ATO DA ENTREGA), NÃO 

TEMPERADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE 
ADITIVOS OU SUBSTÂNCIAS ESTRANHAS QUE SEJAM 

IMPRÓPRIAS AO CONSUMO E QUE ALTEREM SUAS 
CARACTERÍSTICAS NATURAIS (FÍSICAS, QUÍMICAS E 

ORGANOLÉPTICAS). DEVERÁ SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM PRIMÁRIA CONSTITUÍDA DE PLÁSTICO 

ALIMENTAR KG 11,85 13,98 
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ATÓXICO TRANSPARENTE, ISENTA DE SUJIDADES E OU 
AÇÃO DE MICROORGANISMOS. DEVIDAMENTE SELADA, 
COM ESPECIFICAÇÃO DE PESO, VALIDADE, PRODUTO E 

MARCA/PROCEDÊNCIA. VALIDADE A VENCER DE NO 
MÍNIMO 3 MESES A PARTIR DA ENTREGA (ENTREGA 

FRACIONADA, DE 1 A 2 VEZES POR SEMANA, CONFORME 
CRONOGRAMA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO). EM PACOTE DE 1 KG  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

As demais cláusulas e condições firmadas no Contrato original, acima mencionado, abrangidas 

ou retificadas neste Termo Aditivo, permanecem inalteradas e em pleno vigor. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

O presente TERMO ADITIVO será publicado, em extrato, no Site Oficial da Prefeitura de 

Maria da Fé. 

E por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições anteriores, firmam este instrumento 

em duas vias de igual teor juntamente com as testemunhas a seguir:  

 

  
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 

Maria da Fé, 14 de abril de 2026. 

 

 

 

_____________________________                                     _____________________________       

 Prefeitura Mun. de Maria da Fé                                        Andreia Aparecida de Oliveira                  

            Contratante                                                                              Contratada 

                                                                   

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1ª___________________________________________________________________ 

 

 

2ª) __________________________________________________________________ 
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